
Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 1

Proposição Eletrônica nº 663

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE O
CUMPRIMENTO  DA  LEI  FEDERAL  N  12.763,  DE  22  DE
NOVEMBRO  DE  2012,  QUE  DISPÕE  SOBRE  O  PRIMEIRO
TRATAMENTO  DE  PACIENTE  COM  NEOPLASIA  MALIGNA
COMPROVADA E ESTABELECE PRAZO PARA SEU INÍCIO

Considerando-se  que  a  Lei  Federal  nº  12.732,  de  22  de
novembro de 2012, dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna
comprovada e estabelece prazo para seu início;

Considerando-se  que o art.  2 da referida legislação estabelece
que o paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro tratamento no
Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir do dia em
que  for  firmado  o  diagnóstico  em  laudo  patológico  ou  em  prazo  menor,  conforme  a
necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único;

Considerando-se  que  para  o  bom  desempenho  do  papel
fiscalizador da Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II, do artigo 3º, do Regimento
Interno da Câmara Municipal  de Assis,  este  Vereador  deve  ser  informado sobre  todos os
assuntos que são de interesse comum da sociedade assisense; 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais, seja oficiado ao Prefeito, Senhor José Aparecido Fernandes, solicitando que Sua
Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta à Secretaria Municipal da Saúde, as
seguintes informações:

I  -  O  Poder  Público  Municipal  tem  assegurado  a  continuidade  do
atendimento  prioritário  no  agendamento  de  consultas  ou  realização  de
exames aos pacientes com neoplasia maligna na tede pública municipal de
saúde, conforme estatuido na Lei Federal 12.732/2012?

II  -  Na estrutura  administrativa  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  há
"corpo técnico" que já realiza o agendamento e exames e que, dentro da
esfera de atribuições, pode adequatr essas tarefas (conferindo prioridade
de atendimento às pessoas diagnosticadas com neoplasia maligna), sem
custos adicionais ou sem afetar a organização administrativa?
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SALA DAS SESSÕES, em 22 de agosto de 2017.

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 663.



Presidência da República  
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

LEI Nº 12.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.  

Vigência 

Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente 
com neoplasia maligna comprovada e 
estabelece prazo para seu início.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O paciente com neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema Único de 
Saúde (SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei. 

Parágrafo único.  A padronização de terapias do câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá ser 
revista e republicada, e atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao 
conhecimento científico e à disponibilidade de novos tratamentos comprovados. 

Art. 2o  O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro 
tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a 
partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 
conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único. 

§ 1o  Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput, considerar-se-á 
efetivamente iniciado o primeiro tratamento da neoplasia maligna, com a realização de terapia 
cirúrgica ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, conforme a necessidade 
terapêutica do caso. 

§ 2o  Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes de neoplasia 
maligna terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e 
dispensação de analgésicos opiáceos ou correlatos.  

Art. 3o  O descumprimento desta Lei sujeitará os gestores direta e indiretamente 
responsáveis às penalidades administrativas. 

Art. 4o  Os Estados que apresentarem grandes espaços territoriais sem serviços 
especializados em oncologia deverão produzir planos regionais de instalação deles, para 
superar essa situação. 

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Brasília, 22 de novembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.11.2012 
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